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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

DEFINE NORMAS E DIRETRIZES FISCAIS, NO
ÂMBITO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FIS-
CAL ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMEN-
TAR FEDERAL Nº 159, DE 19 DE MAIO DE
2017, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL Nº 178, DE 13 DE JANEIRO DE
2021, AMBAS ALTERADAS PELA LEI COM-
PLEMENTAR FEDERAL Nº 181, DE 06 DE
MAIO DE 2021 COM A INSTITUIÇÃO DE RE-
GRAS PARA LIMITAR O CRESCIMENTO DAS
DESPESAS PRIMÁRIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido, para cada exercício financeiro, o limite das
despesas primárias no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Estado do Rio de Janeiro, o qual abrangerá os Poderes e órgãos do
Estado, consoante o inciso V do artigo 2º da Lei Complementar Fe-
deral nº 159 de 19 de maio de 2017, alterada pelo artigo 13 da Lei
Complementar Federal nº 178 de 13 de janeiro de 2021, ambas al-
teradas pela Lei Complementar nº 181 de 06 de maior de 2021.

§ 1º - O limite a que se refere o caput corresponderá:

I - para o exercício de 2022, ao limite global de despesas primárias
conjuntamente empenhadas pelos Poderes e órgãos do Estado no
exercício de 2018, corrigidas em percentual equivalente ao Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que
vier a substituí-lo, referente ao período acumulado entre os meses de
janeiro de 2018 e dezembro de 2021, inclusive;

II - para os exercícios subsequentes, o valor do limite máximo fixado
para o exercício imediatamente anterior, corrigido pela variação do ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou de outro ín-
dice que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado
em dezembro do exercício anterior.

§ 2º - Sem prejuízo do limite global de despesas primárias a que se
referem o caput e o §1º, a despesa com pessoal do Estado terá co-
mo base os limites previstos no art. 20 da Lei Complementar nº 101
de 04 de maio de 2000, a critério a ser definido em lei orçamentária,
a saber:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Con-
tas do Estado, sendo 1, 684% (um inteiro e seiscentos e oitenta e
quatro milésimos por cento) para o Legislativo e 1,316% (um inteiro e
trezentos e dezesseis milésimos por cento) para o Tribunal de Contas
do Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público.

§ 3º - Se a variação resultante da aplicação do inciso II do §1º for
negativa, serão repetidos os limites do exercício anterior.

§ 4º - Entende-se por Despesa Primária o somatório das despesas
empenhadas no exercício, exceto aquelas destinadas ao pagamento

do serviço da dívida, em atendimento ao disposto no inciso V do § 1º
do art. 2º da Lei Complementar nº 159 de 19 de maio de 2017.

§ 5º - Para fins de apuração segregada pelos limites previstos no art.
20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, se-
rá considerado o que dispõe a Lei Complementar Estadual nº 192, de
06 de junho de 2021.

Art. 2º - Para todos os efeitos desta Lei, não se incluem na base de
cálculo e no limite de despesas primárias, consoante o inciso I, § 4º
do artigo 2º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017,
alterada pelo artigo 13 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro
de 2021:

I - as transferências constitucionais para os respectivos Municípios es-
tabelecidas nos arts. 158 e 159, §§ 3º e 4º, e as destinações de que
trata o art. 212-A, todos da Constituição Federal;

II - as despesas custeadas com as transferências de que trata o art.
166-A da Constituição Federal;

III - as despesas custeadas com doações e as transferências volun-
tárias definidas no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000;

IV - as despesas em saúde e educação realizadas pelo ente em ra-
zão de eventual diferença positiva entre a variação anual das bases
de cálculo das aplicações mínimas de que tratam o § 2º do art. 198 e
o art. 212 da Constituição Federal e a variação do IPCA no mesmo
período;

V - as despesas intraorçamentárias;

VI - as despesas com pagamentos de sentenças judiciais;

VII - as despesas com recomposição de fundos de reserva e devo-
lução de recursos de depósitos administrativos e judiciais;

VIII - os impactos de fatores extraordinários ou temporários sobre as
finanças estaduais, conforme avaliação da Secretaria do Tesouro Na-
cional;

IX - as despesas custeadas com recursos de transferências voluntá-
rias ou emendas parlamentares, efetivadas no Congresso Nacional, e
apuradas de acordo com o valor transferido pela União no respectivo
exercício;

X - as despesas decorrentes de determinações constitucionais do Es-
tado do Rio de Janeiro em razão de eventual diferença positiva entre
a variação anual das bases de cálculo de suas aplicações mínimas e
a variação do IPCA no mesmo período dos abaixo relacionados:

a) Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Ur-
bano - FECAM -, de acordo com o artigo 263 da Constituição do Es-
tado do Estado do Rio de Janeiro;

b) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro -
FAPERJ -, conforme o artigo 332 da Constituição do Estado do Es-
tado do Rio de Janeiro;

c) Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Segurança Pública e
Desenvolvimento Social - FISED -, conformem os §§ 6º e 7º do artigo
183 da Constituição do Estado do Estado do Rio de Janeiro;

d) Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro, instituído pela
Emenda Constitucional nº 86/2021;

e) Outros fundos que vierem a ser incluídos na Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro.

XI - as despesas com recursos oriundos dos Fundos Especiais dos
órgãos descritos no art. 20, inciso II, alíneas "a", "b" e "d" da Lei

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos arts. 176
e 179 da Constituição Estadual e os Fundos que se enquadram no
§9º do artigo 2º da Lei Complementar Federal nº 159/17 alterada pelo
artigo 13 da Lei Complementar Federal nº 178/21;

XII - as despesas com recursos oriundos dos Fundos elencados nos
incisos do artigo 95 do ADCT da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro;

XIII - as despesas com recursos oriundos dos seguintes Fundos:

a) Fundo Especial do Corpo de Bombeiros - FUNESBOM -, instituído
pela Lei nº 622, de 02 de dezembro de 1982;

b) Fundo Especial Penitenciário - FUESP -, instituído pela Lei nº
1125, de 12 de fevereiro de 1987;

c) Fundo Especial da Polícia Militar - FUNESPOM -, instituído pela
Lei nº 600, de 12 de novembro de 1982;

d) Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro - FUNESP -, instituído pela Lei nº 499, de 1º de dezembro de
1981.

XIV - as despesas com recursos oriundos do Fundo de Regulação de
Serviços Concedidos e Permitidos do Estado do Rio de Janeiro de-
vidos à AGENERSA e AGETRANSP, criado pelo artigo 19, § 3º da
Lei Estadual nº 4.555, de 06 de junho de 2005;

XVI - as despesas primárias de capital (investimentos e inversões fi-
nanceiras).

Art. 3º - Os limites previstos nesta Lei deverão respeitar o cumpri-
mento dos mínimos constitucionais em saúde e educação.

Art. 4º - A migração de jornada de trabalho de que trata a Lei nº
9364, de 20 de julho de 2021, será custeada com recursos oriundos
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB.

Art. 5º - Para fins de verificação do cumprimento do limite estabe-
lecido serão consideradas as despesas primarias empenhadas no
exercício financeiro, observado o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei
C o m p l e m e n t a r.

§ 1º - O Conselho Consultivo da Comissão de Acompanhamento e
Monitoramento Econômico-Financeiro do Regime de Recuperação Fis-
cal (COMISARRF) monitorará e acompanhará o cumprimento do limite
de despesas primárias, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal
da Lei Complementar Federal nº 178/2021, devendo a COMISARRF
realizar a publicação de relatório em sítio eletrônico oficial quadrimes-
tralmente.

§ 2º - A Secretaria de Planejamento e Gestão é responsável por pro-
duzir o relatório mencionado no §1º e subsidiar a COMISSARF com
informações referentes ao cumprimento dos limites de despesas pri-
márias no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal da Lei Comple-
mentar Federal nº 178/2021.

§ 3º - As informações de que trata o §1º deverão ser encaminhadas
quadrimestralmente ao Poder Legislativo.

Art. 6º - As disposições introduzidas por esta Lei Complementar não
revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos
constitucionais e atos normativos que disponham sobre metas fiscais,
limites máximos ou mínimos de despesas.

Art. 7º - Esta lei Complementar terá vigência enquanto perdurarem os
efeitos do Regime de Recuperação Fiscal instituído pela lei Comple-
mentar Federal nº 178, de 13 de janeiro de 2021, que alterou a Lei
Complementar Federal nº 159, de 19 de maio de 2017, ambas alte-
radas pela Lei Complementar Federal nº 181, de 06 de maio de
2021.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 06 de Outubro de 2021 às 01:58:43 -0300.
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Diretor Administrativo
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Parágrafo Único - Ao final da vigência desta Lei Complementar, o
Poder Executivo deverá apresentar à ALERJ relatório com dados por-
menorizados sobre a recuperação fiscal alcançada no período.

Art. 8º - Consoante a Lei complementar Federal nº 181, de 06 de
maio de 2021 que, no seu artigo 4º, deu nova redação ao § 2º do
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 159, de 19 de maio de
2017, as vedações previstas no referido artigo poderão ser afastadas
desde que previstas no Plano de Recuperação de Fiscal em vigor.

Parágrafo Único - O Poder Executivo preverá nas condicionantes do
Plano de Recuperação Fiscal o afastamento da vedação para reali-
zação de concurso público nas áreas de saúde, segurança, educação,
ciência e tecnologia.

Art. 9º - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogada em especial a Lei Complementar Estadual
nº 176, de 30 de abril de 2017.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 46/2021
Autoria Poder Executivo, Mensagem Nº 16/2021. Id: 2345448

LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

EXTINGUE O ADICIONAL DE TEMPO DE
SERVIÇO PARA OS NOVOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, VEDA A CONVERSÃO EM PECÚNIA DA
LICENÇA-PRÊMIO E DA LICENÇA ESPECIAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintos, para todos os efeitos, o adicional por tempo
de serviço e a gratificação por tempo de serviço para todos os ser-
vidores civis e militares que vierem a ingressar no serviço público es-
tadual após a data de entrada em vigor desta Lei Complementar, re-
vogando para estes os demais dispositivos legais e regulamentares
que dispõem sobre este adicional ou gratificação.

Parágrafo Único - A extinção de que trata o caput deste artigo não
será aplicada no caso de ingresso no serviço público por meio de edi-
tal publicado até a data de 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Fica vedada a conversão em pecúnia ou outro tipo de in-
denização decorrente de licenças especiais concedidas aos servidores
civis e militares, inclusive quanto à Licença-prêmio prevista no Artigo
19, Inciso VI, do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, e à
Licença Especial prevista no Artigo 62, da Lei Estadual nº 880, de 25
de julho de 1985, e no Artigo 65, da Lei Estadual nº 443, de 01 de
julho de 1981.

Art. 3º - Fica autorizada a criação por Lei de adicional por tempo de
serviço vinculado à avaliação de desempenho e/ou ao aperfeiçoamen-
to, capacitação e formação profissional.

Parágrafo Único - O Poder Executivo fica autorizado a enviar à As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro mensagem sobre o
que dispõe o caput deste artigo antes da primeira revisão bienal do
Plano de Recuperação fiscal.

Art. 4º - O servidor estadual que ingressar em novo cargo efetivo no
mesmo Poder ou Órgão do Estado, em virtude de concurso público,
conservará o percentual de gratificação por tempo serviço do cargo
anteriormente ocupado.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 48/2021
Autoria Poder Executivo, Mensagem Nº 18/2021. Id: 2345449

LEI COMPLEMENTAR Nº 195 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AS APOSENTADORIAS DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES CIVIS OCUPANTES DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 89 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM RA-
ZÃO DA EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL À CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº 103/2019
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º - As aposentadorias do Regime Próprio de Previdência Social
do Estado do Rio de Janeiro - RPPS/RJ de que trata artigo 89 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, passam a ser regidas por
esta lei.

CAPÍTULO II
Da Aposentadoria

SEÇÃO I
Das Aposentadorias Comuns

Art. 2º - O servidor público abrangido pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social do Estado do Rio de Janeiro - RPPS/RJ será apo-
sentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que
estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em
que será obrigatória a realização de avaliações periódicas, em perío-
dos não superior a 5 (cinco) anos, para verificar a continuidade das
condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, aplicando-se
as normas que regem o processo administrativo estadual, naquilo que
couber, e também regulamento específico a ser editado pelo Chefe do
Poder Executivo;

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;

III - voluntariamente, desde que observados, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem;

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço pú-
blico e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.

Parágrafo Único - Em avaliação periódica, identificado que não per-
manecem as condições que ensejaram a concessão da aposentadoria
por invalidez ou incapacidade permanente, deverá ocorrer a reversão
da aposentadoria do servidor, ainda que por meio da readaptação.

SEÇÃO II
Das Aposentadorias Especiais

Art. 3º - O servidor com deficiência será aposentado voluntariamente,
desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exer-
cício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, nível ou
classe em que for concedida a aposentadoria, observadas as seguin-
tes condições:

I - 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;

II - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte e
nove) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência mo-
derada;

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e
três) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve;

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem, independentemente do grau de deficiência,
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze)
anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

§ 1º - Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave,
moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.

§ 2º - Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata
o “caput”, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obs-
truir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

§ 3º - O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica con-
dicionada à realização de prévia avaliação biopsicossocial por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, nos termos do regulamento.

§ 4º - Se o servidor, após a filiação ao regime próprio de previdência
social, tornar-se pessoa com deficiência ou tiver seu grau de deficiên-
cia alterado, os parâmetros mencionados no “caput” serão proporcio-
nalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que exer-
ceu atividade laboral sem e com deficiência, observado o grau cor-
respondente, nos termos do regulamento.

Art. 4º - Os ocupantes dos cargos de agente de segurança socioe-
ducativa, de policial civil ou de policial penal poderão aposentar-se vo-
luntariamente, desde que observados, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos;

II - 30 (trinta) anos de contribuição;

III - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo de natureza
estritamente policial.

Parágrafo Único - Serão considerados tempo de exercício em cargo
de natureza estritamente policial, para os fins do inciso II do art. 1º -
da Lei Complementar nº - 51, de 20 de dezembro de 1985, e do in-
ciso III deste artigo, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas,
nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo
de atividade como agente de segurança socioeducativa, policial civil e
policial penal.

Art. 5º - O servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva ex-
posição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, será aposentado voluntariamente,
desde que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria.

§ 1º - O tempo de exercício com efetiva exposição prevista no caput
deverá ser comprovado nos termos do regulamento.

§ 2º - A aposentadoria a que se refere este artigo observará adicio-
nalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime
Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as
regras específicas aplicáveis ao RPPS/RJ, vedada a conversão de
tempo especial em comum.

Art. 6º - O servidor titular de cargo de professor será aposentado vo-
luntariamente, desde que observados, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo
exercício das funções de magistério, na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria.

§ 1º - Será computado como efetivo exercício de magistério, para fins
do previsto no inciso II, as funções exercidas por professores e es-
pecialistas em educação no desempenho de atividades educativas,
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docên-
cia, as de direção de unidade escolar, de coordenação, de assesso-
ramento pedagógico, de agente de leitura, de auxiliar de secretaria,
de assistente operacional escolar e de agente de pessoal.

§ 2º - O período em readaptação, desde que exercido pelo professor
na unidade básica de ensino, observadas as hipóteses previstas no
caput ou no § 1º deste artigo, será computado para fins de concessão
da aposentadoria de que trata este artigo.

SEÇÃO III
Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 7º - O cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor pú-
blico titular de cargo efetivo considerará a média aritmética simples
das remunerações adotadas como base para as contribuições aos re-
gimes de previdência a que o servidor esteve vinculado, atualizadas
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início
da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos sa-
lários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social.

§ 2º - A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo
do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social pa-
ra o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após
a implantação do regime de previdência complementar do Estado do
Rio de Janeiro ou que tenha exercido a opção correspondente, nos
termos do disposto nos §§ 14 a 16 do artigo 40 da Constituição Fe-
deral.

§ 3º - Poderão ser excluídas da média definida no “caput” as con-
tribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização
do tempo excluído para qualquer finalidade previdenciária, inclusive
para o acréscimo a que se refere o § 4º, para a averbação em outro
regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inativida-
de das atividades de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição
Federal.

§ 4º - Os proventos de aposentadoria corresponderão a 60% (ses-
senta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no
“caput” e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para
cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§ 5º - No caso de aposentadoria por incapacidade permanente, pre-
vista no artigo 2º, inciso I, desta Lei Complementar, quando decor-
rente de acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença
do trabalho, os proventos corresponderão a 100% (cem por cento) da
média aritmética definida na forma prevista no “caput” e no § 1º.

§ 6º - No caso de aposentadoria compulsória, prevista no artigo 2º,
inciso II, desta lei complementar, os proventos corresponderão ao re-
sultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado
a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma prevista no
“caput” e nos §§ 1º e 4º, ressalvado o caso de cumprimento de re-
quisitos para aposentadoria que resulte em situação mais favorável.

§ 7º - No caso de aposentadoria de servidor com deficiência, prevista
no artigo 3º desta lei complementar, os proventos corresponderão a:

I - 100% (cem por cento) da média prevista no “caput”, nas hipóteses
dos incisos I, II e III do artigo 3º desta lei complementar;

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) da média pre-
vista no “caput”, por grupo de cada 12 (doze) contribuições mensais,
até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de aposentadoria
por idade, prevista no inciso IV do artigo 3º desta Lei Complementar.

§ 8º - Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo
não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do artigo 201 da
Constituição Federal e serão reajustados nos termos estabelecidos
para o Regime Geral de Previdência Social.

§ 9º - As aposentadorias decorrentes de incapacidade permanente ou
de servidores com deficiência ou de servidores cujas atividades sejam
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